
li - NOMENCLATURA: COORDENADOR DE LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: E um cargo de coordenação de laboratorio, nos envolvimentos da area de produtos químicos, utilizados no saneamento da agua do município, bem como elaboração de pareceres, analise, pareceres, sempre vinculado ao Diretor Administrativo. ATIVIDADES TÍPICAS“. ' Coordenação, orientação e responsabilidade técnica no âmbito das atribuições respectivas, - Assistência, assessoria, consultoria, elaboração de orçamento, no âmbito das atribuições respectivas. - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos; elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das
atribuições respectivas.

' Desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das atribuições respectivas. ' Análise quimica e fisico-quimica, quimico-biológica, bromatológica, toxicológica e legal, padronização e controle de qualidade.

' Produção: tratamento previo-s e complementares de produtos e residuos. - Pesquisa e desenvolvimento de Operações e processos industriais. ' Estudo, elaboração e execução de projetos de processamento. ' Estudo de viabilidade técnica e técnico-econômica no âmbito das atribuições respectivas. REQUISITOS PARA ADMISSÃO: A nomeação e exoneração, por se tratar de cargo de livre nomeação, ficará a critério do Diretor Geral da Autarquia no que diz respeito a qualificação profissional, e obrigatório O competente registro no Conselho Regional de Química VALORES REMUNERATÓRIOS: Os valores remuneratórios serão de R$ 2.211,16 (dois mil, duzentos e onze reais e dezesseis centavos)



PESSOAL ADMINISTRATIVO

TABELA DE VENCIMENTOS

ANEXO VII

ANEXO III

GRUPOS-NWEB—SALÁHOS

Grupos de 01 a 03

MVEB

GRUPps
PADRAO

IV

V

VI VII

VIII

IX

)(

XI

XII

01 -A 1194,62

1230,46

1267,37

1305219

1344,58

1384,89 142644

146923

1513,31

1558,71

18054?

165363

01 -B 137381

141503

1457A8

150120

154624

159263 1640,4O

168962

174021

179251

184629

190158

02 157988

162728

1876,10

172838

177817

1831,52 1886,47

194308

2001215

2081 ,39

212323

218593

03 1816,87

187137

192751

198534

2044190

210625 216944

2.234,52

230155

237060

2441 ,72

251427

Obs.: GRUPOSIPADRAO — verticalmente foi observado O percentual de 15% (quinze por cento) entre classes»

NÍVEIS — horizontalmente foi observado o percentual de 3% (três por cento) entre os nlvers



ANEXO VIII

ANEXO IV

PESSOAL DOCENTE

TABELA DE VENCIMENTOS

CLASSES E VALORES HORAIAULA

GRUPO 04

NÍVEIS

CLASSES I II A III W V VI VII VIII |X X Xl XII

A 21,48 22,12 22,78 23,4? 24,17 24,90 25,64 26,41 27,20 28,02 28,86 29,73 B 24,70 25,44 26,20 26,99 27,80 28,63 29,49 30,37 31,29 32,22 33,19 34,19 c 28,40 29,25 30,13 31,04 31,97 32,93 33,91 34,93 359973105 38,17 39,31

Obs; Os valores expressos referemvse & horal'aula CLASSES — verticalmente foi observado o percentual de 15% (quinze por cento) entre classes NWEIS — horizontalmente foi observado o percentual de 3% (três porcento) enlre os niveis



ANEXO IX

ANEXO vm ,.

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

DESCRIÇÃO CARGOS QUANTIDADE VALOR
CC1 Diretor A Ot R$ 4.770,00 CCZ Assessor Geral de Secretaria 01 R$ 2.385,00 CCS Assessor de Planejamento e Coordenação 01 R$ 1.908,00

Os cargos comissionados terão as seguintes remunerações: CCt — O Diretor terá status de Secretário Municipal. OBSERVAÇÃO:
Os cargos comissionados de CC? e CCB serão indicados pelo Diretor de IES e poderão ser ocupados por pessoal de nivel superior não pertencente ao quadro de pessoal.



ANEXO X

ANEXO [II

QUADRO DE FUNÇÓES GRATIFICADAS
Referente ao % 2” do artigo 190, artigo 191 e artigo 200.

WTEGÚÉIA. ITENQÁRGng _; 54,3. _v (;RATLFIÇAÇÃO' QUÁNÚDADE

VALOR. «.

_!

FG 01 Assessoria Técnica 15% 02

R$ 715.50

Coordenação ] 5% 03

R$ 715.50

& 0% 10

R$ 477,00

Função Especial em Comissão 03

R$ 477,00

% DO SUBSÍDIO no SEG,:ETÁRIO MUNICIPAL



ANEXO Xl

ANEXO IV .

QUADRO DE REMUNERACAO POR SUBSÍDIO

(Quantidades, Referências e Remuneração)

Referente um artigo 193 da presente Lei.

_!

( QUANT. : ';] REF _ : sváfsínmnçns)

01 DAS 4.770,00

_..—

01 DAS 4.770,00

4.___'__,_._-_-4

10 DAS 4.770,00

___—___.n—F

24 DSP 2.438,00

.

53 DAP ”1.590,00

__.u_———-.

08 DUE [ 137800
04 DUE 2 1.537,00

4.__.ª____._———

03 DUE 3 & (396.00

_ ._4.,,_.._.—_.._.——-.

04 DUE 4 1.908,00

__ ._,__.__,._._-——-. ___—..-

Gcrente 54 GAP 1.284,72

”___-_?

2 - _

TOTAL 16

_'_,_.'______._,—x—-

_..—

. ,,.
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